
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
PROJETO DE LEI N° 032/2004. 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL O INSTITUTO CULTURAL CARLOS 
SCLIAR. 

A CÂMARA MUNICIPAL. DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica considerado, para todos os fins legais, de Utilidade 
./ Pública Municipal, o Instituto Cultural Carlos Scliar, com Sede no Município 

de Cabo Frio. 

Art. 2° - Esta Lei entra eiti vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 23 de março de 2004. 	/ 

PAULO CÉS'A'  R DA GUIA ALMEIDA 
' 	Vereador — Autor 

JUSTIFICATIVA 

O Instituto Cultural Carlos Scliar foi fundado em novembro de 2001, 
tendo como fundadores e Conselheiros importantes representantes de 
diferentes linguagens artísticas, como Anna Letycia, Glauco Rodrigues, Cildo 
Meirelles, Romério Rômulo, Tiita, Thereza Miranda, Rusi Scliar, Carlos 
Lima, Luiz Alphonsus de Guimarães. 
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PAULO CÉSAR DA GUIA ALMEIDA 
Vereador -- Autor 
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Com espaços instalados em Cabo Frio e Ouro Preto, o Instituto 
pretende desenvolver atividades de pesquisa, informação e divulgação, no 
âmbito de suas áreas de atuação. 

O Instituto Cultural Carlos Scliar, que ora se projeta nasce com 
inspiração no espírito generoso de" seu patrono, tendo como objetivos: 
preservar a memória artística, inserindo um espaço apropriado para cultuar, 
produzir e expor obras, fatos e feitos culturais marcantes; dar acesso à 
população aos acervos bibliográfico, pictórico e documental; oferecer cursos 
técnicos, formando mão-de-obra especializada de suporte às artes plásticas. 


